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O uso de medicamentos na escola visa mi-
nimizar os efeitos da automedicação, pela 
redução do uso excessivo de medicamen-
tos, e diminuir interferências nas ativida-
des pedagógicas, além de incentivar ações 
de promoção da saúde no ambiente escolar.  
Essa questão afeta principalmente as crian-
ças matriculadas na educação infantil (creches 
e pré-escolas) e no ensino fundamental, uma 
vez que os adolescentes, no exercício de sua 
autonomia, podem se responsabilizar por sua  
medicação.

Com frequência, as famílias encaminham 
pedidos para a administração de medicamentos 
nas escolas, muitas vezes sem nenhum critério 
ou limite, sem levar em conta a sobrecarga e a 
responsabilidade que isso representa, princi-
palmente, para os professores. Por outro lado, 
quando o tratamento for absolutamente neces-
sário, a comunidade escolar deve buscar estra-
tégias para que seus estudantes tenham garan-
tidos tanto o acesso aos medicamentos, quanto 
o máximo de aproveitamento do seu tempo de 
aulas, sem prejuízo das atividades escolares.
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Nas instituições de educação infantil, con-
siderando a maior suscetibilidade das crianças 
dessa faixa etária a doenças e o maior tempo 
de permanência, a necessidade de usos de 
medicamentos é mais frequente. Em geral, as 
creches adotam agendas para anotações diá-
rias, nas quais a família registra a medicação 
a ser dada. A análise desses dados tem reve-
lado muitos enganos, como doses e interva-
los errados, concentração da substância ativa 
diferente em relação à prescrição e, até mes-
mo, via de administração incorreta. É comum 
também o envio de remédios sem prescrição  
médica.

Recomenda-se que as famílias com crianças 
na escola sejam orientadas a darem os medi-
camentos em casa, sempre que possível. O uso 
de medicamentos na escola deve ser restrito às 
condições em que é imprescindível, com cuida-
dos, a fim de evitar o uso inadequado, que pode 
ter consequências sérias para a saúde.

Há escolas que não administram medicamen-
tos, enquanto outras permitem que familiares 
entrem no estabelecimento para sua adminis-
tração, responsabilizando-se pelo ato (embora 
não deixe de haver comprometimento legal, por 
ocorrer dentro da área física da escola). Quando 
isso não é possível, há necessidade de a crian-
ça faltar às aulas, podendo ter sua escolaridade 
prejudicada quando isso ocorrer por tempo pro-
longado. Nesses casos, é razoável que receba a 
medicação na própria escola, desde que a legis-
lação local permita.

Há crianças que recebem medicamentos 
de uso contínuo, o que pode tornar necessária 
sua administração durante o horário escolar. Do 
mesmo modo, podem ser necessários a realiza-
ção de exames de controle ou o uso de medica-
mentos em situações específicas, como a medida 
da glicemia capilar e a inalação de broncodilata-
dor antes da realização de exercício físico. No 
contexto da inclusão, tais situações tornam-se 
mais frequentes, exigindo orientação adequada 
quanto aos procedimentos a serem adotados. 
Isso representa um desafio atual tanto para a 
Saúde quanto para a Educação.

Havendo a necessidade de administrar re-
médios durante o horário escolar, as famílias 
devem ser orientadas a adotar as seguintes  
medidas:

• Encaminhar sempre a receita médica atualiza-
da e devidamente carimbada, para conferên-
cia, junto à anotação na agenda da criança (ou 
outra forma de comunicação), a fim de evitar 
enganos;

• Deixar o menor número de doses possível para 
administrar na instituição, somente quando 
for imprescindível, a fim de diminuir a possi-
bilidade de enganos, atrasos e esquecimentos, 
em função de grande número de doses a serem 
dadas na rotina da instituição. Adicionalmen-
te, se consegue menos interferência e prejuízo 
nas atividades pedagógicas;

• Enviar os medicamentos nas embalagens origi-
nais e identificados com o nome da criança;

• Considerar que muitas escolas podem jul-
gar inviável interromper suas atividades para  
administração de medicamentos em intervalos 
muito curtos ou que demandem maior tempo e 
complexidade (como nebulizações, vide exem-
plo recente da restrição de aerossóis na vigên-
cia de Covid-19);

• Considerar a possibilidade de o pediatra en-
viar a receita médica por meio eletrônico (se 
a receita tiver sido extraviada ou, por qualquer 
motivo, não estiver disponível) de forma que 
não falte esse documento fundamental para a 
saúde e a segurança da criança;

• Manter contato com a equipe escolar para os 
esclarecimentos que forem necessários. Sem-
pre que houver dificuldades, é importante a 
conversa entre pediatra, escola e família, para 
encontrar a alternativa mais segura, garantin-
do o tratamento da criança, sem prejuízo das 
atividades escolares.

Cada escola deve avaliar suas condições e a 
capacitação dos educadores para atingir os me-
lhores resultados e suas recomendações devem 
ser amplamente comunicadas às famílias. Situ-
ações especiais devem ser discutidas com a co-
munidade escolar, com o objetivo de se estabe-
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lecerem acordos que atendam, da melhor forma, 
os interesses dos estudantes.

Com relação à rede pública de ensino, cabe 
ressaltar que a articulação entre as escolas e a 
rede básica de saúde é a base do Programa de 
Saúde na Escola (PSE). A adesão ao PSE é faculta-
tiva, contudo, aqueles municípios que não aderi-
rem não poderão se eximir da responsabilidade 
com as escolas do seu território, de acordo com o 

Decreto Presidencial nº 6286 de 5 de dezembro 
de 2007.

Outro aspecto importante é considerar que, 
apesar da importância dos medicamentos, a 
cultura de automedicação deve ser combatida.  
Tal enfrentamento inclui medidas de proteção 
e o cuidado para evitar a medicalização das  
dificuldades escolares que não tenham causas 
orgânicas, mas sim pedagógicas e/ou sociais.
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